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條，第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款，及第6/2005

號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予高等教育輔助辦公室主任陳伯煇博士

或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與澳門

理工學院簽訂關於“澳門高等教育合作協議書”。

二零零七年九月二十七日

社會文化司司長 崔世安

第92/2007號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款及第七

條，第 14/2000 號行政命令第一款、第二款及第五款，以及第 6/

2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長蘇朝暉碩士或其法

定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“朗晉建築

工程有限公司”簽訂“教育心理輔導暨特殊教育中心四樓裝修工

程”承攬合同。

二零零七年九月二十七日

社會文化司司長　崔世安

第93/2007號社會文化司司長批示

位於仔第 17 地段（A1）之“澳門皇冠酒店”Hotel Crown

Towers Taipa的所有人“新濠博亞酒店（澳門皇冠）有限公司”，

根據十二月十一日第 81/89/M 號法令申請將該酒店確定聲明具有

旅遊用途。

鑒於場所符合十二月十一日第 81/89/M 號法令第四條規定的

要件及考慮到旅遊局的贊同意見。

基於此；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行

政命令第四款的規定，作出本批示。

一、五星豪華級的“澳門皇冠酒店”Hotel Crown Towers

Taipa 被確定聲明為具有旅遊用途。

nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete de Apoio ao
Ensino Superior, Professor Doutor Chan Pak Fai, ou no seu subs-
tituto legal, todos os poderes necessários para representar a
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no
«Protocolo de Cooperação sobre o Ensino Superior de Macau»,
a celebrar com o Instituto Politécnico de Macau.

27 de Setembro de 2007.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 92/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Educação e
Juventude, mestre Sou Chio Fai, ou no seu substituto legal, to-
dos os poderes necessários para representar a Região Adminis-
trativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato para a
execução da empreitada de «Acabamentos do 4.º andar do Cen-
tro de Apoio Psicopedagógico e Ensino Especial», a celebrar
com a «Sociedade de Construção e Engenharia Long Chon,
Limitada».

27 de Setembro de 2007.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 93/2007

Atendendo a que foi requerida, ao abrigo do Decreto-Lei
n.º 81/89/M, de 11 de Dezembro, a declaração de utilidade tu-
rística, a título definitivo, do Hotel Crown Towers Taipa, sito no
lote 17 (A1), Taipa, pela sociedade «Melco PBL Hotel (Crown
Macau) Limitada», proprietária do estabelecimento hoteleiro em
causa;

Tendo em consideração que se acham verificados os pressu-
postos enunciados no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, de
11 de Dezembro, e considerando o parecer favorável da Direc-
ção dos Serviços de Turismo;

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do dis-
posto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000 e no n.º 4 da Or-
dem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura manda:

1. Seja declarado de utilidade turística, a título definitivo, o
«Hotel Crown Towers Taipa», classificado de cinco estrelas de
luxo.




